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INDICAÇÃO Nº 336/2026 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado o Poder ExecuƟvo, para que promova 
a revisão e majoração dos valores da graƟĮcação por Desempenho de AƟvidade Delegada, paga aos 
integrantes da Polícia Militar do Estado de São Paulo, que exercem AƟvidade Municipal Delegada, nos 
termos do convênio celebrado com o Município de Votuporanga. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 13 de abril de 2026 

 

SARGENTO MORENO 

AUTOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que compete aos Vereadores apresentar sugestões aos órgãos da Administração 
Pública, visando ao aperfeiçoamento dos serviços públicos e ao fortalecimento das políƟcas 
insƟtucionais. 

Considerando que o objeƟvo fundamenta-se na necessidade de valorização dos integrantes da 
Polícia Militar do Estado de São Paulo que atuam na AƟvidade Delegada, os quais desempenham 
funções de elevada relevância no apoio às atribuições municipais, especialmente no que se refere à 
Įscalização urbana, à preservação da ordem pública e à execução de ações integradas de segurança. 

Considerando que o valor atualmente praƟcado mostra-se incompaơvel com o nível de 
responsabilidade exigido, bem como com a complexidade crescente das aƟvidades exercidas e tal 
cenário evidencia a necessidade de atualização da contraprestação pecuniária, de forma a reŇeƟr 
adequadamente a importância e a exigência técnica das atribuições desempenhadas. 

Ademais a majoração pretendida conĮgura medida perƟnente e proporcional, apta a recompor 
o valor da graƟĮcação frente à evolução econômica e a conferir maior eĮciência ao programa, 
contribuindo para a adequada execução das aƟvidades delegadas e para o fortalecimento da atuação 
insƟtucional da Polícia Militar em cooperação com o Município. 
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Diante do exposto, no exercício das atribuições parlamentares, solicita-se ao Poder ExecuƟvo a 
revisão e majoração da graƟĮcação por hora trabalhada desƟnada aos OĮciais da Polícia Militar, no 
âmbito da AƟvidade Delegada, elevando-a de 1,5 (uma e meia) UFESP (Unidade Fiscal do Estado de São 
Paulo) para 2,1 (duas inteiras e um décimo) UFESP, como forma de reconhecimento e valorização dos 
serviços prestados. 
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